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Boletim Informativo nº 09       Período – 01/12/2021 a 31/01/2022 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

TESES FIRMADAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 

TEMA 709 | RE 791961 | Rel. Min. Dias Toffoli  – Trânsito em julgado: 01/12/2021 

Possibilidade de percepção do benefício da aposentadoria especial na hipótese em que o 
segurado permanece no exercício de atividades laborais nocivas à saúde. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XIII; 7º, XXXIII, e 201, § 1º, da Constituição federal, a constitucionalidade do § 8º do art. 57 
da Lei 8.213/1991, que veda a percepção do benefício da aposentadoria especial pelo segurado 
que continuar exercendo atividade ou operação nociva à saúde ou à integridade física. 

Tese firmada: “I) É constitucional a vedação de continuidade da percepção de aposentadoria 
especial se o beneficiário permanece laborando em atividade especial ou a ela retorna, seja 
essa atividade especial aquela que ensejou a aposentação precoce ou não. II) Nas hipóteses 
em que o segurado solicitar a aposentadoria e continuar a exercer o labor especial, a data de 
início do benefício será a data de entrada do requerimento, remontando a esse marco, 
inclusive, os efeitos financeiros. Efetivada, contudo, seja na via administrativa, seja na judicial 
a implantação do benefício, uma vez verificado o retorno ao labor nocivo ou sua continuidade, 
cessará o pagamento do benefício previdenciário em questão." 

Modulação de efeitos: “O Tribunal, por unanimidade, acolheu os embargos opostos pelo 
Ministério Público Federal para modular os efeitos, excepcionalmente e temporalmente, da 
incidência do acórdão, no tocante aos profissionais de saúde constantes do rol do art. 3º-J da 
Lei nº 13.979/2020, e que estejam trabalhando diretamente no combate à epidemia do COVID-
19, ou prestando serviços de atendimento a pessoas atingidas pela doença em hospitais ou 
instituições congêneres, públicos ou privados, ficando suspensos os efeitos do acórdão 
proferido nos autos, enquanto estiver vigente a referida lei, que dispõe sobre as medidas de 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. Por fim, 
rejeitou os aclaratórios opostos pelo Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios, 
Derivados de Petróleo e Combustíveis de Santos e Região. Tudo nos termos do voto do Relator. 
Plenário, Sessão Virtual de 24.9.2021 a 1.10.2021.” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4518055
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4518055
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TEMA 758 | RE 776823 | Rel. Min. Edson Fachin – Certidão de Trânsito em julgado: 
07/12/2021 

Necessidade de condenação com trânsito em julgado para se considerar como falta grave, no 
âmbito administrativo carcerário, a prática de fato definido como crime doloso. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, LVII, e 97 da Constituição federal, se ofende o princípio da presunção de inocência a 
aplicação do quanto disposto no art. 52 da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal – LEP) – a 
prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave – antes do advento de sentença 
penal condenatória transitada em julgado. 

Tese Firmada: “O reconhecimento de falta grave consistente na prática de fato definido como 
crime doloso no curso da execução penal dispensa o trânsito em julgado da condenação 
criminal no juízo do conhecimento, desde que a apuração do ilícito disciplinar ocorra com 
observância do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução 
em sede executiva ser suprida por sentença criminal condenatória que verse sobre a 
materialidade, a autoria e as circunstâncias do crime correspondente à falta grave." 

 

TEMA 1123 | ARE 1298177 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 12/02/2022 

Controvérsia relativa ao direito à execução da multa de 40% sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), prevista no artigo 18, § 1º, da Lei 8.036/1990, quando não expressamente 
constante do título executivo judicial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 1º, 
III, e 7º, I e III, da Constituição Federal o direito à execução da multa de 40% sobre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), prevista no artigo 18, § 1º, da Lei 8.036/1990, quando não 
expressamente constante do título executivo judicial. 

Decisão: "O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional, vencido o Ministro Edson Fachin. Não se 
manifestaram os Ministros Nunes Marques e Ricardo Lewandowski." 

  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4477221
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6045919
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TESES CANCELADAS 

 

TEMA 1080 | RE 1030732 | Rel. Min. Dias Toffoli – Cancelado: 07/01/2022 

Competência legislativa de município para proibir a produção e comercialização de foie gras 
nos estabelecimentos situados no âmbito municipal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, incisos XXV, LIV e LXXIII; 23, incisos II, VI e VII; 24, incisos V e VI; 30, incisos I e II; 93, incisos 
IX; 125, § 2°; 163; 170, incisos V e VI; e 225, § 1º, incisos V e VI, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade da Lei nº 16.222/2015 do Município de São Paulo no ponto em que proíbe 
a produção e comercialização de foie gras nos estabelecimentos comerciais localizados na 
jurisdição municipal. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reviu o reconhecimento da repercussão geral do Tema 1.080 
para o exclusivo fim de desafetação do presente recurso extraordinário do rito da repercussão 
geral no STF, com a devolução do feito ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para 
aplicação da sistemática da repercussão geral prevista nas disposições do artigo 1.030 do 
Código de Processo Civil, e cancelou o Tema 1.080 da repercussão geral, sem que seja fixada 
tese de repercussão geral para o caso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Edson 
Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 22.10.2021 a 3.11.2021.” 

 

TESES FIRMADAS SEM TRÂNSITO EM JULGADO 

ACORDÃO DE MÉRITO PUBLICADO 

TEMA 528 | RE 658312 | Rel. Min. Dias Toffoli  – Pub. (sem trânsito em julgado): 06/12/2021 

Recepção, pela CF/88, do art. 384 da CLT, que dispõe sobre o intervalo de 15 minutos para 
trabalhadora mulher antes do serviço extraordinário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, I, e 7º, XXX, da Constituição Federal de 1988, a recepção, ou não, por este diploma, do art. 
384 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que prevê a concessão, exclusivamente para 
as mulheres, de intervalo de 15 minutos antes do início da jornada extraordinária. 

Tese firmada: “O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei n. 
13.467/2017, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as 
mulheres trabalhadoras." 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5145857
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4145394
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4145394
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TEMA 554 | RE 677725 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub. (sem trânsito em julgado): 16/12/2021 

Fixação de alíquota da contribuição ao SAT a partir de parâmetros estabelecidos por 
regulamentação do Conselho Nacional de Previdência Social. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do inciso II 
do art. 5º, do § 1º do art. 37, do § 1º do art. 145, bem como dos incisos I, II, III (alínea a) e IV 
do art. 150, todos da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 10 da Lei 
10.666/2003 e de sua regulamentação pelo art. 202-A do Decreto 3.048/99, com a redação 
conferida pelo Decreto 6.957/2009. Dispositivos que disciplinaram a redução ou a majoração 
das alíquotas de contribuição ao Seguro do Acidente do Trabalho – SAT, atualmente 
denominado Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, em razão do desempenho da empresa, a ser 
aferido de acordo com o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, fixado a partir de índices 
calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, órgão 
integrante do Poder Executivo. 

Tese Firmada: “O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 
10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao 
princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88)." 

TEMA 606 | RE 655283 | Rel. Min. Marco Aurélio  – Pub. (sem trânsito em julgado): 
02/12/2021 

a) reintegração de empregados públicos dispensados em face da concessão de aposentadoria 
espontânea e consequente possibilidade de acumulação de proventos com vencimentos; b) 
competência para processar e julgar a ação em que se discute a reintegração de empregados 
públicos dispensados em face da concessão de aposentadoria espontânea e consequente 
possibilidade de acumulação de proventos com vencimentos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do inciso 
XXXVI do art. 5º; do caput, dos incisos I, II, XVI e XVII e do § 10 do art. 37; do § 6º do art. 40; do 
art. 41; do art. 114; bem como do § 1º do art. 173, todos da Constituição Federal, a 
possibilidade, ou não, da reintegração de empregados públicos dispensados em face da 
concessão de aposentadoria espontânea e da consequente possibilidade de acumulação de 
proventos com vencimentos; assim como a competência para processar e julgar a respectiva 
causa (se da Justiça Federal ou da Justiça do Trabalho). 

Tese firmada: “A natureza do ato de demissão de empregado público é constitucional-
administrativa e não trabalhista, o que atrai a competência da Justiça comum para julgar a 
questão. A concessão de aposentadoria aos empregados públicos inviabiliza a permanência no 
emprego, nos termos do art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as aposentadorias concedidas pelo 
Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional 
nº 103/19, nos termos do que dispõe seu art. 6º." 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4216984
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4132643
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4132643
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TEMA 779 | RE 808202 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 17/12/2021 

Aplicabilidade do teto constitucional à remuneração de substitutos (interinos) designados 
para o exercício de função notarial e registral em serventias extrajudiciais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
37, II e XI, e 236, § 3º, da Constituição Federal, a submissão, ou não, da remuneração dos 
substitutos designados, em caráter precário, para o exercício de função delegada em serventias 
extrajudiciais ao teto constitucional. 

Tese Firmada: “Os substitutos ou interinos designados para o exercício de função delegada não 
se equiparam aos titulares de serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos requisitos 
estabelecidos nos arts. 37, inciso II, e 236, § 3º, da Constituição Federal para o provimento 
originário da função, inserindo-se na categoria dos agentes estatais, razão pela qual se aplica a 
eles o teto remuneratório do art. 37, inciso XI, da Carta da República." 

Decisão: (ED) “O Tribunal, por maioria, deu parcial provimento aos embargos, para modular os 
efeitos do acórdão embargado a partir da data em que encerrada a sessão de julgamento 
virtual (21/8/20), nos termos do voto do Relator, vencidos o Ministro Marco Aurélio, que 
proferiu voto em assentada anterior, e os Ministros Edson Fachin e Roberto Barroso. Plenário, 
Sessão Virtual de 8.10.2021 a 18.10.2021. “ 
 
 

TEMA 962 | RE 1063187 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub. (sem trânsito em julgado): 16/12/2021 

Incidência do Imposto de renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e correção monetária) recebida pelo 
contribuinte na repetição do indébito. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário interposto com fundamento na 
alínea b do inciso III do art. 102 da Constituição da República, em que se discute a 
constitucionalidade da incidência do Imposto de renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e correção 
monetária) recebida pelo contribuinte na repetição do indébito. 

Tese Firmada: “É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à 
taxa Selic recebidos em razão de repetição de indébito tributário." 

  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4561359
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5230634
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TEMA 988 | RE 1018911 | Rel. Min. Luiz Fux  – Pub. (sem trânsito em julgado): 02/12/2021 

Possibilidade de desoneração do estrangeiro com residência permanente no Brasil em 
relação às taxas cobradas para o processo de regularização migratória. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, incs. LXXVI e LXXVII, 145, § 1º, e 150, inc. IV, da Constituição da República, e do termo 
cidadania empregado pelo texto constitucional, a possibilidade de desoneração do estrangeiro 
residente permanente do pagamento das taxas cobradas para o processo de regularização 
migratória. 

Tese firmada: “É imune ao pagamento de taxas para registro da regularização migratória o 
estrangeiro que demonstre sua condição de hipossuficiente, nos termos da legislação de 
regência." 

 

TEMA 1074 | RE 1240999 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub. (sem trânsito em julgado): 
17/12/2021 

Exigência de inscrição de Defensor Público nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil 
para o exercício de suas funções públicas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários nos quais se discute, à luz dos 
artigos 5º, incisos XIII e XX; 133 e 134 da Constituição Federal e do princípio da igualdade, a 
obrigatoriedade de os Defensores Públicos se inscreverem nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) para o exercício de suas funções e a consequente submissão deles 
aos regramentos éticos e disciplinares dos advogados. 

Tese Firmada: “É inconstitucional a exigência de inscrição do Defensor Público nos quadros da 
Ordem dos Advogados do Brasil." 

 

TEMA 1112 | ARE 1288550 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub. (sem trânsito em julgado): 
10/01/2022 

Controvérsia relativa à existência de direito adquirido à diferença de correção monetária dos 
saldos das contas vinculadas ao FGTS, referente ao Plano Collor II (fevereiro de 1991). 

Questão Submetida a Julgamento: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute à luz 
do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pretensão de correção monetária das contas 
vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) pelo IPC de fevereiro/1991, 
relativo ao Plano Collor II, tendo em vista o julgamento de mérito do RE 611.503 (Tema 360). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5115280
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5115280
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5796390
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001237
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Tese Firmada: “Inexiste direito adquirido à diferença de correção monetária dos saldos das 
contas vinculadas ao FGTS referente ao Plano Collor II (fevereiro de 1991), conforme 
entendimento firmado no RE 226.855, o qual não foi superado pelo julgamento do RE 611.503 
(Tema 360).” 

 

TEMA 1187 | RE 1346658 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 17/12/2021 

Dedução dos valores provenientes das contribuições ao Programa de Integração Nacional - 
PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do 
Nordeste - PROTERRA da base de cálculo do Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 159, 
I, b, da Constituição Federal e do art. 72, I, II e § 5º, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias a possibilidade de dedução dos valores advindos das contribuições ao Programa 
de Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à 
Agroindústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA da base de cálculo do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, 
vencido o Ministro Edson Fachin.” 

 

 

TESES FIRMADAS SEM TRÂNSITO EM JULGADO 

MÉRITO JULGADO 

TEMA 590 | RE 688223 | Rel. Min. Dias Toffoli  – Pub. (sem trânsito em julgado): 10/12/2021 

Incidência de ISS sobre contratos de licenciamento ou de cessão de programas de 
computador (software) desenvolvidos para clientes de forma personalizada. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do § 3º do 
art. 155 e do inciso III do art. 156 da Constituição Federal, a incidência, ou não, de ISS em 
contrato a envolver cessão ou licenciamento de programas de computador (software) 
desenvolvidos para clientes de forma personalizada. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 590 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "É 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6257364
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4245695
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4245695
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constitucional a incidência do ISS no licenciamento ou na cessão de direito de uso de programas 
de computação desenvolvidos para clientes de forma personalizada, nos termos do subitem 
1.05 da lista anexa à LC nº 116/03" e atribuiu eficácia ex nunc, a contar de 3/3/21, data na qual 
foi publicada a ata de julgamento das ações diretas 1.945/MT e 5.659/MG, para: a) 
impossibilitar a repetição de indébito do ICMS incidente sobre operações com softwares em 
favor de quem recolheu esse imposto até 2/3/21, vedando, nesse caso, que os municípios 
cobrem o ISS em relação aos mesmos fatos geradores; b) impedir que os estados cobrem o 
ICMS em relação aos fatos geradores ocorridos até 2/3/21. Determinou, ainda, que ficam 
ressalvadas (i) as ações judiciais em curso em 2/3/21, inclusive as de repetição de indébito e as 
execuções fiscais em que se discutam a incidência do ICMS, e (ii) as hipóteses de comprovada 
bitributação relativas a fatos geradores ocorridos até 2/3/21, casos em que o contribuinte terá 
direito à repetição do indébito do ICMS, respeitado o prazo prescricional, independentemente 
da propositura de ação judicial até aquela data; e que, no caso de não recolhimento do ICMS 
ou do ISS, incide o ISS em relação aos fatos geradores ocorridos até 2/3/21. Tudo nos termos 
do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 26.11.2021 a 3.12.2021”.   

 

TEMA 745 | RE 714139 | Rel. Min. Marco Aurélio  – Pub. (sem trânsito em julgado): 
10/01/2022 

Alcance do art. 155, § 2º, III, da Constituição federal, que prevê a aplicação do princípio da 
seletividade ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
150, II, e 155, § 2º, III, da Constituição federal, a constitucionalidade do art. 19, I, a, da Lei 
10.297/1996 do Estado de Santa Catarina, que estabeleceu alíquota diferenciada de 25% para 
o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS incidente sobre o fornecimento 
de energia elétrica e os serviços de telecomunicação, ao passo que para as “operações em 
geral” é aplicada a alíquota de 17%. 

Decisão: “Em continuidade de julgamento, o Tribunal, por maioria, modulou os efeitos da 
decisão, estipulando que ela produza efeitos a partir do exercício financeiro de 2024, 
ressalvando as ações ajuizadas até a data do início do julgamento do mérito (5/2/21), nos 
termos do voto ora reajustado do Ministro Dias Toffoli, Redator para o acórdão, vencido o 
Ministro Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 10.12.2021 a 17.12.2021.”   

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307031
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307031
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TEMA 817 | RE 851421 | Rel. Min. Roberto Barroso  – Pub. (sem trânsito em julgado): 
10/01/2022 

Possibilidade de os Estados e o Distrito Federal, mediante consenso alcançado no CONFAZ, 
perdoar dívidas tributárias surgidas em decorrência do gozo de benefícios fiscais, 
implementados no âmbito da chamada guerra fiscal do ICMS, reconhecidos como 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
146, III, b, 150, § 6º, e 155, § 2º, XII, g, da Constituição Federal, a possibilidade de os Estados e 
o Distrito Federal, mediante consenso alcançado no Conselho Nacional de Política Fazendária 
- CONFAZ, perdoar dívidas tributárias surgidas em decorrência do gozo de benefícios fiscais, 
implementados no âmbito da chamada guerra fiscal do ICMS, reconhecidos como 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. 

Tese firmada: “É constitucional a lei estadual ou distrital que, com amparo em convênio do 
CONFAZ, conceda remissão de créditos de ICMS oriundos de benefícios fiscais anteriormente 
julgados inconstitucionais.”   

 

TEMA 1191 | RE 1269353 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 17/12/2021 

Aplicabilidade da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária de créditos 
trabalhistas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, II e XXXVI, da Constituição Federal a utilização da Taxa Referencial - TR como índice de 
atualização dos débitos trabalhistas, haja vista a interpretação conferida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho a julgados proferidos pelo STF (ADI 4.357, ADI 4.425 e RE 870.947, Tema 810 da 
Repercussão Geral) que levou à declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 39 da Lei 
8.177/199 e a fixação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para 
atualização dos débitos trabalhistas. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, 
vencidos os Ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski.” 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4668596
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4668596
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5918060
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 

TEMA 1180 | ARE 1336047 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub. (sem trânsito em julgado): 
09/12/2021 

Constitucionalidade da aplicação da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade a R$ 
500,00 (quinhentos reais), à Ordem dos Advogados do Brasil, em face da necessidade da 
preservação de sua autonomia e independência em virtude de sua atuação também estar 
direcionada à proteção da ordem constitucional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º; 93, I; 94; 103, VII; 103-B, XII; 104, parágrafo único, II; 107, I; 111-A, I; 129, § 3º; e 130-A, V, 
a possibilidade, ou não, de limitar o valor da anuidade à Ordem dos Advogados do Brasil a R$ 
500,00 (quinhentos reais), na forma prevista pela Lei 12.514/2011, em face da necessidade da 
preservação de sua autonomia e independência, bem como em virtude de sua atuação 
também estar direcionada à proteção da ordem constitucional.   

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 
 

 

TEMA 1182 | RE 1348854 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub. (sem trânsito em julgado): 
09/12/2021 

Constitucionalidade da extensão da licença maternidade, prevista no art. 7º, XVIII, da CF/88 
e regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/1990, ao pai solteiro servidor público, em face 
dos princípios da isonomia (art. 5º, I, CF), da legalidade (art. 37, caput, CF), e da proteção 
integral da criança com absoluta prioridade (art. 227 da CF), bem como ante o art. 195, § 5º, 
da CF, que dispõe que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, I, 7º, XVIII, 37, 195, § 5º, 226, § 8º, 227, § 6º e 229 da Constituição Federal, a possibilidade 
ou não de estender o benefício de salário maternidade pelo prazo de 180 dias, previsto no 
artigo 207 da Lei 8.112/1990, ao pai solteiro de crianças geradas através de procedimento de 
fertilização in vitro e utilização de barriga de aluguel, por analogia à Lei 12.873/2013, ante a 
ausência de previsão expressa na Constituição Federal ou na legislação infraconstitucional de 
regência, e da necessidade de fonte de custeio para suportar a extensão do benefício. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
o Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6214998
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6265210
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repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Gilmar 
Mendes.”  

TEMA 1184 | RE 1355208 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 02/12/2021 

Extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir, haja vista 
modificação legislativa posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as 
certidões de dívida ativa entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a 
desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
1º, II, 2º, 5º, XXXV, 18 e 150, I e § 6º, da Constituição Federal a possibilidade de extinção de 
execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir, haja vista modificação legislativa 
posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as certidões de dívida ativa 
entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a desproporção dos custos de 
prosseguimento da ação judicial considerando os princípios da inafastabilidade da jurisdição, 
da separação dos poderes e da autonomia dos entes federados. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski. O Tribunal, por 
maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, 
vencidos os Ministros Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Cármen Lúcia e Ricardo 
Lewandowski.”  

TEMA 1185 | RE 1177984 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub. (sem trânsito em julgado): 
03/12/2021 

Obrigatoriedade de informação do direito ao silêncio ao preso, no momento da abordagem 
policial, sob pena de ilicitude da prova, tendo em vista os princípios da não auto-incriminação 
e do devido processo legal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
LIV e LXIII, da Constituição Federal, a obrigatoriedade, ou não, da advertência ao preso do 
direito ao silêncio, no momento da abordagem policial - quando frequentemente ocorre o 
denominado interrogatório informal -, sob pena de ilicitude da prova, e considerando-se os 
princípios da não auto-incriminação (nemo tenetur se detegere) e do devido processo legal. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.”  

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6291425
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5595837
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TEMA 1189 | RE 1336848 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 15/12/2021 

Aplicabilidade do prazo bienal, previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, para 
cobrança dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por nulidade de 
contratações temporárias efetuadas pelo Poder Público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 7º, 
XXIX, da Constituição Federal, a aplicabilidade da norma constitucional que define prazos de 
prescrição para ajuizamento de ação trabalhista (artigo 7º, XXIX, da Constituição), nos casos 
em que se pleiteia a cobrança, contra o Poder Público, dos depósitos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) não recolhidos, decorrentes de nulidade de contratações 
temporárias. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

 

TEMA 1190 | RE 1282553 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub. (sem trânsito em julgado): 
11/01/2022 

Possibilidade de investidura em cargo público, após aprovação em concurso, de pessoa com 
os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça Eleitoral, em razão de condenação 
criminal transitada em julgado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, caput (princípio da isonomia), 15, III, e 37, I, da Constituição Federal, se, em nome dos 
princípios constitucionais da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana e do caráter 
ressocializador da pena, a pessoa com os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça 
Eleitoral, em razão de condenação criminal transitada em julgado, pode ser investida em cargo 
público, após aprovação em concurso, considerada a ponderação entre as legítimas condições 
legais e editalícias para o exercício de cargo público e a necessidade de se estimular e promover 
a reinserção social da pessoa condenada criminalmente. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin.” 

 

  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6217760
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5975355
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ANALISADA A PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL 

TEMA 1185 | RE 1177984 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub. (sem trânsito em julgado): 
03/12/2021 

Obrigatoriedade de informação do direito ao silêncio ao preso, no momento da abordagem 
policial, sob pena de ilicitude da prova, tendo em vista os princípios da não auto-incriminação 
e do devido processo legal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
LIV e LXIII, da Constituição Federal, a obrigatoriedade, ou não, da advertência ao preso do 
direito ao silêncio, no momento da abordagem policial - quando frequentemente ocorre o 
denominado interrogatório informal -, sob pena de ilicitude da prova, e considerando-se os 
princípios da não auto-incriminação (nemo tenetur se detegere) e do devido processo legal. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

 

TEMA 1186 | RE 1341464 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 03/12/2021 

Exclusão dos valores relativos ao PIS e à COFINS da base de cálculo da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 195, 
I, "b" e §12, da Constituição Federal a possibilidade de dedução dos valores referentes à 
contribuição ao PIS e à COFINS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta (CPRB), instituída pela Lei 12.546/2011. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.”  

 

TEMA 1192 | RE 1344400 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 17/12/2021 

Constitucionalidade de lei municipal que preveja revisão geral anual do subsídio de agentes 
políticos na mesma legislatura. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
29, V e VI, 37, X, e 39, §4º, da Constituição Federal a constitucionalidade das Leis 3.056/2019 e 
3.114/2020 do Município de Pontal/SP, que preveem revisão geral anual do subsídio mensal 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5595837
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5595837
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6248748
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do Prefeito e do Vice-Prefeito, considerando-se os princípios da moralidade administrativa, da 
anterioridade da legislatura e da inalterabilidade do subsídio durante o mandato eletivo. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, não reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, que será 
submetida a posterior julgamento no Plenário físico.” 

 

 

REPERCUSSÃO GERAL NÃO RECONHECIDA 

 

TEMA 1181 | RE 1350965 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 06/12/2021 

Extrapolação do poder regulamentar da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), por 
meio das Resoluções Normativas 414/2010, 479/2012 e 587/2013, ao determinar às 
concessionárias de energia elétrica a transferência do Ativo Imobilizado em Serviço do 
sistema de iluminação pública para os Municípios. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
30, V, e 149-A da Constituição Federal, se a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL teria 
ultrapassado os limites do poder regulamentar ao regular a transferência do serviço de 
iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS) das distribuidoras para 
os Municípios, por meio das Resoluções 414/2010, 479/2012 e 587/2013.   

Decisão: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, 
a controvérsia relativa à extrapolação dos limites do poder regulamentar pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica (ANEEL), na edição das Resoluções 414/2010, 479/2012 e 587/2013, as 
quais determinam a transferência aos municípios do sistema de iluminação pública registrado 
como Ativo Imobilizado em Serviço AIS da distribuidora de energia elétrica.” 

  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6274315
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TEMA 1183 | RE 1333273 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 06/02/2021 

Cabimento de execução regressiva pela Eletrobras contra a União Federal nas hipóteses de 
condenação solidária das partes, por decisão transitada em julgado, na devolução das 
diferenças de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, XXXVI e LV, da Constituição Federal, o cabimento de execução regressiva pela Eletrobras 
contra a União Federal, ante a satisfação integral das diferenças na devolução de empréstimo 
compulsório sobre o consumo de energia elétrica ao particular contribuinte da exação, com 
fundamento na responsabilidade solidária reconhecida em decisão transitada em julgado. 

Decisão: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, 
a controvérsia relativa ao cabimento de execução regressiva pela Eletrobras contra a União 
Federal, com fundamento na satisfação integral de dívida solidária reconhecida em título 
executivo transitado em julgado, decorrente da devolução de empréstimo compulsório sobre 
o consumo de energia elétrica.” 

 

TEMA 1188 | RE 1306973 | Rel. Min. Presidente – Pub. (sem trânsito em julgado): 15/12/2021 

Redução do percentual a ser pago aos servidores públicos da Secretaria de Educação do 
Estado de São Paulo sob a rubrica Bonificação por Resultados, instituída e disciplinada pela 
Lei Complementar Estadual 1.078/2008. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XXXVI e LIV; 7º, VI, e 37, XV, da Constituição Federal a possibilidade de reduzir o percentual 
a ser pago aos servidores públicos da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo sob a 
rubrica Bonificação por Resultados, instituída e disciplinada pela Lei Complementar Estadual 
1.078/2008. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional.” 

 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/ 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6203550
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6084805
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/

